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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANTONIO PEDRO
Rua Marques do Paraná, nº 303, prédio anexo, 6º andar - Bairro Centro

Niterói-RJ, CEP 24033-900
- http://huap-uff.ebserh.gov.br

Termo Aditivo - SEI

Processo nº 23818.013028/2023-01

  

  
 

TERMO ADITIVO
 
Unidade Gestora: EBSERH/Filial HUAP-UFF

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 10/2023, QUE ENTRE
SI  CELEBRAM A  EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – EBSERH/FILIAL HUAP-UFF  E A JC
REFRIGERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA.

CONTRATANTE:  A  Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares  –  Ebserh,  unidade  Hospital Universitário Antônio
Pedro, vinculada à Universidade Federal Fluminense - HUAP-UFF, sediada na  Rua Marquês do Paraná, nº 303, Centro, na cidade
de Niterói, do Estado do Rio de Janeiro, CEP 24033-900, CNPJ  15.126.437/0036-73, UG -155915, neste ato representada
pela  sua  Superintendente  VERÔNICA ALCOFORADO DE MIRANDA,  brasileira, viúva,  professora  do magistério superior-adjunto,
CRM nº **-*03724*-*/RJ e CPF nº ***.588.237-**, nomeada pela Portaria-SEI nº 31, de 31/01/2023, publicada no Boletim de
Serviço da Ebserh nº 1.489, de 01/02/2023 e por seu Gerente Administrativo JOSÉ WILSON FIRMIDA JÚNIOR, brasileiro, casado,
cirurgião-dentista, RG n.º 100****89  emitida pelo IFP/RJ  e CPF n.º ***.453.927-**, nomeado pela Portaria-SEI nº 363, de
30/08/2023, publicada no Boletim de Serviço da Ebserh nº 1630, de 04/09/2023, ambos no uso das atribuições conferidas pelo
art. 154 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0 (RLCE 2.0);
CONTRATADA: JC REFRIGERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA, Av, Mem de Sá N 174 Centro – Rio de Janeiro/ RJ, CEP 20230152, inscrita no
CNPJ/MF sob nº 18.426.336/0001-86, representada neste ato por LUIS ALBERTO DA COSTA SANTOS, portador(a) da Carteira de
Identidade nº ***9894** e do CPF nº ***.249.707-**;
Conforme Processo Administrativo n.º  23818.013028/2023-01,  de acordo com a Dispensa de Licitação  n.º  304/2023, Proposta
Comercial apresentada, termo de referência, seus encartes e anexos, a CONTRATANTE e a CONTRATADA celebram o presente
Termo Aditivo ao Contrato n.º 10/2023, nos termos da Lei n.º 13.303/2016, do Decreto n.º 8.945/2016 e do Regulamento de
Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, aprovado por meio da Resolução n.º 155/2022 do Conselho de Administração (RLCE
2.0), e mediante as cláusulas e condições estabelecidas a seguir.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto:

a) a prorrogação do prazo de vigência do  contrato por mais 04 (quatro) meses  com início na data
de 06/02/2024 e encerramento em 05/06/2024, com fundamento nos artigos 147, caput, 149, inciso I, e 150, todos do RLCE 2.0;
1.2. As partes ajustam desde já que haverá a extinção antecipada do Termo de Contrato caso seja concluído, antes
de sua data final, o processo licitatório destinado à contratação para o mesmo objeto. Nessa hipótese, a CONTRATANTE deverá
providenciar a pronta extinção do Termo de Contrato a partir da conclusão do processo licitatório, sem que assista à CONTRATADA
direito à indenização.
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR DO TERMO ADITIVO
2.1. O valor mensal da contratação é de R$ 90.625,39 (noventa mil seiscentos e vinte e cinco reais e trinta e nove
centavos), perfazendo o valor anual de R$ 362.501,55 (trezentos e sessenta e dois mil quinhentos e um reais e cinquenta e cinco
centavos), conforme tabela abaixo:

GRUPO ITEM CATSER DESCRITIVO
 
1
 

 
1

 
1627

 
Serviços de manutenção preventivas e

corretivas (com fornecimento e troca de
peças), eventuais instalações e/ou
remoções e remanejamentos de

Quantidade  
Valor Mensal 

Valor total
Quadrimestral 
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equipamentos de climatização (chiller,
bombas de água, fan-coils, aparelhos

condicionadores de ar split e de janela,
ventiladores, exaustores, cortina de ar,

acessórios e sistemas de supervisão) e dos
equipamentos de refrigeração (câmaras

frias, câmaras mortuárias, freezers,
geladeiras domésticas,

frigobares), incluindo ferramentas,
equipamentos, materiais de consumo e

limpeza - Parcela referente a mão de obra

9 R$ 62.220,48 R$ 248.881,91

 
2

 
1627

 
Parcela do Serviço referente Serviço

Eventual, incluindo plantões (emergência)
dos sistemas de climatização e
equipamentos de refrigeração.

Valor mensal
sem BDI

(Valor Fixo)

BDI
Serviço 

Valor
Mensal
com BDI

 Valor
Quadrimestral 

R$11.899,80 9,46%
R$

13.025,52 R$ 52.102,07

 
3

 
1627

 
Parcela do Serviço referente

ao Fornecimento de materiais e peças de
reposição.

Valor
Mensal sem
BDI (Valor

fixo)

BDI
Serviço 

valor
Mensal

com BDI 

Valor
Quadrimestral 

R$
14.819,23 3,78%

R$
15.379,39 R$ 61.517,57

 
Total 

R$
90.625,39 R$ 362.501,55

2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos
quantitativos de serviços efetivamente prestados.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento da União, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 26443/155915
Fonte: 1002A002SM
Programa de Trabalho: 234200
Elemento de Despesa: 339037.06
PI: OFM4E001023

3.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma
natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.
 
4. CLÁUSULA QUARTA – RENOVAÇÃO DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
4.1. A CONTRATADA deverá renovar  a garantia contratual anteriormente prestada, mantendo a proporção de   5%
(cinco por cento) em relação ao valor total do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura deste termo aditivo,
prorrogável por igual período, a critério da CONTRATANTE.
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS OBRIGATÓRIAS PREVISTAS NO DECRETO N.º 9.507/2018 
5.1. São obrigações da CONTRATADA:

5.1.1. apresentar no primeiro mês a contar da celebração deste termo aditivo declaração de responsabilidade
exclusiva sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;
5.1.2. designar formalmente preposto para representá-la na execução do contrato;
5.1.3. prestar garantia, inclusive para pagamento de obrigações de natureza trabalhista, previdenciária e para
com o FGTS, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, com prazo de validade de até noventa
dias, contado da data de encerramento do contrato.

5.2. O pagamento mensal pela CONTRATANTE ocorrerá após a comprovação do pagamento das obrigações
trabalhistas, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS pela CONTRATADA, relativas aos
empregados que tenham participado da execução dos serviços contratados.
5.3. É possível a  rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE e a aplicação das penalidades
cabíveis, na hipótese de não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e pelo não recolhimento das contribuições sociais,
previdenciárias e para com o FGTS.
5.4. Os valores destinados ao pagamento das férias, décimo terceiro salário e verbas rescisórias dos empregados da
CONTRATADA que participarem da execução dos serviços contratados serão depositados pela CONTRATANTE em conta vinculada
específica, aberta em nome da CONTRATADA, e com movimentação autorizada pela CONTRATANTE.
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5.5. Compete à CONTRATANTE a verificação do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com
o FGTS, em relação aos empregados da CONTRATADA  que participarem da execução dos serviços contratados, em especial,
quanto:

a) ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro
salário;

b) à concessão de férias remuneradas e ao pagamento do respectivo adicional;

c) à concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido;

d) aos depósitos do FGTS; e

e) ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da
extinção do contrato.

5.5.1. Na hipótese de não ser apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o pagamento
da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação esteja regularizada.
5.5.2. Em não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA, no prazo de até quinze dias, a
CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham
participado da execução dos serviços contratados.
5.5.3. O sindicato representante da categoria do trabalhador deve ser notificado pela CONTRATANTE para
acompanhar o pagamento das verbas em referência.
5.5.4. O pagamento das obrigações de que trata essa cláusula, caso ocorra, não configura vínculo empregatício
ou implica a assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a CONTRATANTE e os
empregados da CONTRATADA.
 

6. CLÁUSULA SEXTA – RATIFICAÇÃO
6.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o presente
termo aditivo.
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
7.1. A CONTRATANTE providenciará, sem ônus para a CONTRATADA, a publicação do extrato do presente aditamento
no Diário Oficial da União e em portal eletrônico mantido pela Ebserh na internet, conforme determina o artigo 155 do RLCE 2.0.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo,  depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

 
 

Niterói/RJ, data da assinatura eletrônica
 
 

VERÔNICA ALCOFORADO DE MIRANDA
Superintendente - Ebserh/Filial HUAP-UFF

 
 

JOSÉ WILSON FIRMIDA JÚNIOR
Gerente Administrativo - Ebserh/Filial HUAP-UFF

 

 
 

LUIS ALBERTO DA COSTA SANTOS
Sócio Gerente da JC Refrigeração e Comércio LTDA

 

 
TESTEMUNHAS:
1- Rosane Santos da Silva
CPF: ***.947.687-**
2- ANA PAULA PRAÇA FERREIRA 
CPF: ***.717.117-**
 

Documento assinado eletronicamente por LUIS ALBERTO DA COSTA SANTOS, Usuário Externo, em
02/02/2024, às 12:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Documento assinado eletronicamente por ANA PAULA PRAÇA FERREIRA, Usuário Externo, em
02/02/2024, às 14:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rosane Santos Da Silva, Chefe de Unidade, Substituto(a),
em 02/02/2024, às 14:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ WILSON FIRMIDA JUNIOR, Gerente, em 02/02/2024,
às 20:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Veronica Alcoforado de Miranda, Superintendente, em
05/02/2024, às 08:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 36357661 e
o código CRC 69AA958F.
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